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TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 AO CONTRATO Nº 20/2018
[bookmark: _GoBack]Termo Aditivo nº 16/2020, ao Contrato nº 20/2018, para prestação de serviços por profissional musico habilitado, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, nº900, e inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra.: MARCIA ROSSTTO FREDI, brasileira, casada, professora, portador do CPF nº 513.301.130-04, residente nesta Cidade., e de outro lado a Empresa de MAURICIO LUTZ FERREIRA 97890006004, com sede na Núcleo Rural Nova Santa Clara, s/nº, no interior do Município de FORTALEZA DOS VALOS-RS, inscrito  no CNPJ nº 17.809.936/0001-60, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. MAURÍCIO LUTZ FERREIRA, brasileiro, músico autônomo, inscrito na Ordem dos Músicos do Brasil sob o nº 18.356, portador do CPF nº 978.900.060-04, devidamente representados no referido Instrumento de Contrato nº 034/2015, convencionam o que segue, nos Termos do Art. nº65, da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações Adita a Cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto SUSPENDER Contrato nº. 020/2018, motivada por necessidade e interesses da Administração, ficando os serviços suspensos “sine die”.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA: A motivação para suspender o Contrato se dá por razões de interesse publico, por necessidade e interesses da Administração, em virtude das medidas adotas para o enfrentamento da emergência de saúde pública, de importância internacional, decorrente do surto epidêmico de coronavírus (Covid-19), com respaldo no Decreto Municipal n.º 1.097, de 02 de abril de 2020, e anteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: Este termo aditivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 10 de abril de 2020, e ficará em vigor até data a ser determinada pela Administração Municipal, de forma a atender o interesse público.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

Fortaleza dos Valos, aos  08 de abril de 2020.

  
Marcia Rossatto Fredi
- Prefeita Municipal –
Município De Fortaleza Dos Valos/RS
Contratante


Maurício Lutz Ferreira
 Proprietário - Mauricio Lutz Ferreira 97890006004
Contratada
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